
 

 

   

 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2012 
 
 

Dispõe sobre a autorização para a 
alteração de contrato de aluguel de 
imóvel para ampliação da sede 
administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Itu – ITUPREV. 
 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ITU – ITUPREV, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal n. 1.176  de 27 de maio de 2010;  e: 

 
Considerando a necessidade de ampliação do espaço físico da sede administrativa deste Instituto 
de Previdência Social, em razão da contratação de novos servidores, mediante concluso público 
realizado em Abril de 2012, bem como a necessidade de aquisição de mobiliário para atender a 
esta demanda, e; 
 
Considerando a deliberação do Conselho de Administração, que autorizou a locação de outra sala 
comercial para ampliação, conforme Ata nº 06 do dia 28/03/2012; 
 
Resolve:  
 

Art. 1º. - Autorizo, face à necessidade de ampliação da sede deste Instituto, a formalização 
de novo contrato de aluguel do imóvel sito à Av. Antônio Gazzola, 1001, 9º andar, no Bairro Jardim 
Corazza, nesta cidade de Itu/SP, que deverá ser avaliado e o competente laudo de avaliação 
juntado aos autos, uma vez que, atende às necessidades deste Instituto neste momento.  

 
Parágrafo Único: - O valor do aluguel deverá ser creditado em conta corrente do proprietário, mês 
a mês, devendo tal obrigação contar do contrato a ser assinado entre as partes. 
 

Art. 2º. – Esta resolução entra em vigor nesta data. 
 
 

Itu, 25 de Abril de 2012. 
 
 

Luiz Carlos Kahtalian Brenha de Camargo 
SUPERINTENDENTE 


